PARECER Nº   789, DE 2004

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 129, DE 2.003

De iniciativa do Senhor Deputado Wagner Salustiano, a  Moção nº 129, de 2.003 objetiva apelar para o Senhor Presidente da República, bem como, para os Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal a fim de que não aceitem o envio de observador da ONU para inspecionar o Poder Judiciário do Brasil.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas nem substitutivos.


Dando sequência ao processo legislativo, a proposta foi encaminhada à esta Comissão de Assuntos Internacionais para a análise do seu mérito, nos termos do artigo 31,§ 22, da XI Consolidação do Regimento Interno e, na qualidade de relator designado, passamos a fazê-lo.


De fato, como salienta o nobre autor, é motivo de manifestação de veemente repúdio o fato de se admitir a possibilidade de envio de um observador da ONU para inspecionar o Poder Judiciário brasileiro, como recomendou a Relatora Especial da Comissão de Direitos Humanos para Execuções Extrajudiciais, Sumárias ou Arbitrárias daquele órgão, Asma Jahangir, em visita ao país.


Não se pode apoiar tamanha violação da nossa soberania nacional, sem nada de concreto que a justifique a não ser a ignorância pelo desconhecimento dos fatos.

 
Dessa maneira, por entendemos ser a medida de extrema relevância, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 129, de 2003.

a) ARNALDO JARDIM -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 2/6/2004

a) CÉLIA LEÃO – Presidente
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